
'--

,. ->( NICIPIO 

r \ 1H( r.,, .P ------ 1 ' 1 . __ l2022/PGM/PM B 

INTERE~SADO(~): '..;LcRL'! .\ '.1:L\ \H \. ;,, 'f PAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
TESOl 'RO. 
AS~, ""'•.TO. "HNCT \ U:E CO"·H ;:· . . ··· ('\ \ ·~· ! . 'O"-. DE ASSF";,so1u \ JC'RÍD ICA. 

El\lENTA: PA!, \·\. ' J~ .Jl.iRÍDICO. lNEXIGIBI L1DADE. 
"'ª ;\, f: I',\ 1 p 

PARA PR 
All;_,.n; ,R 
1 1 l . \ ! ·1 

r > .\I.· .. 1 ... -.. : 

S.::'1;hor l>residen1c da ( '()n,i-·-. 

vi '>tll:, <: an:!. 1 :,c.1dos. 

\. - ; -.. 

\, 
~\' ". 

~ ! '1! ~· t 

.:~ ;•_ 

,1 

'. ONTRAT \ÇÃO DE Eô\1 PRESA 

SERVIÇOS JURÍDICOS PARA 

Hf'i DO PROCON DO Mll1'/ICÍPIO 

., ·rp1·mente, 

1. ·1 rnLt-sc de pru1.·c ~...,,, u. ili" _; t 

por forl'.a do mt 38 cl~t LL i n' 8.()f 1 

_,, :,,111í1,had0 a esta r\sstssc,rid Jurídica 

1,.i•, .. nd:··..: e c,n issão de parecer jurídico quanto a 
lega lidade de 1,11nuta ck r,·1~t,·,~1, ,, 

OOhi.20~.:2 . ._k·a1damc:1t,:' ,.,iullÍU ,.:,. 

~:. l 

i. 11 I\. l 

.., ·,,),,~::--\..'que pr'-).t ·:ôi:" \:iut , , ... 1.,., t...l 

1.1c Incxig1L1::i,fa<le Lk LK ;taç.ão nº 6-
, i• Jrnuções nece::;sJ.rias. 

•• 1,1, l' ,\ n:a lizar ,, contratação de empresa 
pur:i p..:,t v:~., ,ic :~C1'. ;:- , ; 1r.c.' ~·t, 1 ,: ,,: • , ··~L•. •;ic!ad~s .Jo [irocon do :11.1nicípio de 

Barcarcna/P,\. firmando c .. rntrat0 ce111 o .;;-;_:--i!."•ri.i 'víARIN & CORDERO ADVOGADOS, 
in~c .1l\Jn,,( ' ''-<P.l sob nn' ;_i.~_!f•.1 -.,,. '>',:)', t ~ , • ~d·~ co:1tinuiLLH.le de mn11ei · a adequada 
aos ~:,:ni 1;lls "' 1rigaci1 r1<.;~ ,h ,\d•ni• :•'1.ll,:,:1 :>::,,:li, .1 

,., 
.) \ d,?')l). [() d1~~·-' ), . ·; ,1. ' .• l 

'. 1 k: contrato provL·niente do processo em 
epígr:il~. vcri!icou-sc que hú claro;, e pn:ci~ú,, 11,ts condições estabelec idas para a sua 
t"XCCLH_;·\~1. l~ p:di~~ fi:~r~ 1~ t d·_ ·,,iJ"1'1•·~ · .__. •\'.;,:·,, · , • .J:, .. ,las que del;:1em di .. C' itos . .1 brigações 
c rc-;n<,!1:-,,:hl, ::.,de~ m1r: , , 1:"'f:> •, '' ·.,,,. : , :, ''t\r,r:icwcle com os te rmos da licitação e da 

propl,sta a 1.,L1í.' se vincul,1m, \,t,c,J1-cen,lo r )rt,t··. n. ~1.s dctfr111i nações contidas no art. 54, § l O da 
Lei 8.666·9J. 

4. Adt.'llli.lis. em re!ij'I.'"º :i, ,·u.: 11 ,1J 1 ·,,1 , ,:•' .; ~ do diploma lci2;al acima mencionado, a 
111i11 ,.1t" d:. ,·oi1tr:ilo ,:; 1 ~ t'•· , •• ,,,1't· ") 11 · r;t,,' dispõem -:o nre o ob_je1n: vigência, 

preçiJ. '·:nt:_t_'~fü, º_,.çanwr_1:'1f1c1 p~L;-1\111 ·11.0 . r,::~:1 ,,,,,~: ._, :.:itcr[-:1ções. entrega e ~ecebim~n~o, g~stão iJ:JJ 
e fi-;cali;rc11."tll ,hri~!:l<:•':'S 1.!:! ,.' ,•·1r. _,! '· ,,h "' 1, •· •· 1:1-. -mtn1tant t>. ~.,mço,;s ad1111rnstrat1vas, ® 

' . . rcst1"·1n \"l~\.i ~,,cs .. c.:~• ... -,l. t, 11'·..,~,,·· I ·,-, 'I' ··1 f 
•I l'1 .. , • ,~ r ,ut ras. 

~ ... _.-... --_.·-~·_ -1":'§_· .,~·-...,.~ - '" _ ~"-- ' 
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5. Val: fri ·tr air,·.l·, l ,,,._ L', 1 11\'! wc1a do int.:rcsse púb1 ico sobre o 
pr1 ,::hJ•.•. L•ll: _10 .., o: t\'' ,·,1 )' !;, ,. .. , .. · •. i,.t'.t~ào púhlica existem é,S chamadas 
chiu:'ulas cxorhi tanks, pn:\ ist, ~ n1 n't . ..:::,\ ,: l ;_ ,; '(,66193 . Vejamos: 

,, 
~u1'!1.?i°i... \! /\1U111 • ..., . 1 1.~ ~ 

' i 1· l \, ! j :- .. ~ • 1, 
puhl:co. 1,'\lC1i, ., , ui 

=-r.. Jl 11 i 

1 

i 11 - ti'<.'.1111.dl'- :l· ' !'':·7\\ 'J(. .1 

rr..'1..I "-l 

· ··,•,, ;1; 11 ini ···r. ,J~ i, ,. :tt·íd\ ' 1r esta Lei 
,;. , d • k". a prerroga: 1 ·• J de: 

:!101 adcquacao às iinalidaJ"'~ de interesse 
,· , ,,,1n1<1do: 

,•, 1 , esi1 ccificac' :10 ir1ci,.o l e 1 ,irL 79 desta 

,.;,;~1ç:\.., lü1al <'' , :ffci-JI dn ·ij ,q,, 

V·· 1w; cas,1~ cic ,,:rv,í;·,, ,,,, : , ·n1, ocupar prov isoriamente bens moveis. imóvei s, 
;.'C"~ ,,. · ,, : . , , ,, · 1 ' · to contrato. r .. 1 hipótese dc1 <Jeccss idade de 

·,1<:·L' ir :1p>11 , .. , •.\ •aií,,, contratua is p,·lo contratadr>. bem como na 
:, :•1\,tr.:<.:.,: ck· '\'.., · d•; L .111 , 1slrativo. 

6. l:st.::s e iausul:1:' fi\i'>~:L;c11,_ , .• \,.
1,'!1'.!1.h 

supcril1i·iJ; d,:.- :·m rela<,..}) '1l1~·. s1_u, , , 
' ' 

di<.,po.;1.i:-- _:,· ·:~;:neira ._ \'·•!i1.. 11 rn 1•1-, , r,. 

, •::nJcnr ao Poder Público uma posição 
1.l\ c 11do sequer ·1 necessidade de estarem 
l 'l 

7. '\Joutri) µiro. l"•t•l'n.'Pk 1-...·µi,··.ii· L;-l 1 1. 1lc·,:(,.ih da minuw de contrato cm apreço, 
também {Í.)i"é1' 11 dev 1,!,• i 1•,·11, v t)b-;,:· ,. 

prrnc1p1os cl:i legal 1d: .. 1 ,: • l':..I \ Í I i. .. •; ... 1, 1 1 \ 

adn:in;_, lic. l"'' .. t..)S ,.,1, H •· ,:1! 'l 

l'Xt'Cllld '.h, 11,'J., rrópri t :\d:~1:r;•,11,,,,1,' Í ,,,· · ,,. 

8, Po1 Crn. rc":>s:1::,, , , ,, • ·t .,' :~nT~ 

pcrmci~un :, :,ol:cilaç ... ,, ~>J...t.· :,')~, :i:.~t>.,. L',, 

técnicos. L'c(,nômicos. tinanc·~i··o" ,' ,,:1 , , ·; ,: 

.'\ss1.::s,,•; 1)ri::i. 

9 ,,t' l'",·'l. 1..·i: 1 '· k 
lici t:111·,,·io é:i:1m:1 mc11...:·1,·1~ k•. , ·:. l;t ,,, · r, 

ohsenüncia das rcgr:.:s l ontiJas llt)~, Dip'.itr: ,.., 
legal1 u_.dc de f):·occdm:...:1·t<, 1,,ir,.: ,· ,. , , 1t i. , 

,} , que lhes nrirteiarn. e•nrc eles, os 

,111 ocatóri o. e publicidade dos atos 
\1..1 um vcrcfa,i ·iro control" nas ações 

t ',l:l c1dstrita aos aspectos jurídicos que 
·.,t ah :idos. desde logo, quaisquer aspectos 

,l' 1.\•ir:, nfü~ '.lbroni~idos pela alç::1da desta 

r11 cdi:11en1ç,s '.ln prr'ces,;o contratual e 

,,: fopnal111ente em ordem, com a devida 

l 1,·it;ll'innais, bem como estando justificada a 
111-1,,-sc. ainda. ,1ue o orcço ofertado está 

comp:1!1 \êl .:<1n: o 1111.':< :,(_lu Of)Í«t<J 1.n ,n,i .. ·!•,:•,, ili legalidade du processo admi nis~ \ 

:·~~-·:_-:...;ar ;.. . ~== ::m, -

~ 

ll"II: 82,rc~.~-t:r1c f:'{\ 
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